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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente, posteriormente gostaria de pedir que desse a abertura de espaço para que o procurador jurídico pudesse se manifestar ou ate mesmo tirar algumas dúvidas referente a esse projeto na condição de Presidente da Comissão assim como os demais assinei o projeto, mas eu particularmente acompanho e irei acompanhar o voto com o parecer jurídico que é pela inviabilidade técnica e Jurídica do projeto então, mas eu gostaria que desse abertura para que ele pudesse fazer alguma explanação sobre o referido projeto fazendo, um favor, até porque do ponto de vista jurídico o parecer é pela inviabilidade técnica e Jurídica do projeto levando em consideração que recorrentemente o Tribunal de Contas do Estado tem manifestado o pedido que os municípios reduzam o percentual do índice de abertura de crédito e nesse caso está é aumentando  então é ao contrário da recomendação do Tribunal de Contas então eu gostaria que desse abertura para que o procurador jurídico pudesse fazer uma explanação.
